
Câmara Municipal de Gfavatá/PE

ornara Municipal de Gravatá
Aprovado Em Unica Votação

INDICAÇÃO N° 456/2021

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, 
se aprovada seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, 
junto ao setor competente, seja providenciado a Reabertura da 
Sementeira Municipal de Gravatá, neste município.

Justificativa: o referido pedido está em incentivar a população 
de Gravatá a conhecer e ser beneficiada, com a cultivação de 
Plantas Nativas e Plantas Medicinais.

A Sementeira poderá aproveitar o espaço para cultivar e 
manter diversas variedades de Plantas Nativas e Plantas 
Medicinais.

As Plantas Nativas: serão utilizadas nos espaços públicos, 
ruas, avenidas e condomínios, de modo que, as plantas 
Medicinais podem ser utilizadas na cura ou tratamento de 
doenças.

Sala das Sessões da Câmara, em 17 de novembro de 2021.
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